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REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 008/2020
ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Turismo objetivando a transferência de recursos Financeiros do Fundo de Melhoria de Instâncias. (construção de um Portal de Entrada na estrada vicinal municipal Gentil Lourenção).

AUTOR: Prefeito Municipal
O projeto visa autorizar o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Turismo objetivando a transferência de recursos Financeiros do Fundo de Melhoria de Instâncias para construção de um Portal de Entrada na estrada vicinal municipal Gentil Lourenção.
 

Consta da justificativa que “o presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para celebração de convênio com o Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Turismo tendo por objeto a construção de um Portal de Entrada na estrada vicinal municipal Gentil Lourenção, que leva ao Balneário Rio Bonito. Referido convênio é de suma importância pois, a construção de referido pórtico de passagem visará atender melhor a comunidade local e os turistas, fomentando assim, o turismo naquela região. É de se consignar ainda que o Balneário Rio Bonito é um local de grandiosidade e beleza procurado por várias pessoas sendo importante a colocação de uma imponente e atraente entrada do local favorecendo assim, o desenvolvimento do turismo. Para execução do presente convênio será repassado ao Município o valor de R$ 154.430,16 (cento e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e trinta reais e dezesseis centavos)”.


Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo, opinando pela constitucionalidade do presente projeto e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 12 de fevereiro de 2020.

Vereador IZAIAS COLINO
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